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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
Secretaria Municipal de Administração 
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Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27)3724-1098 
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LEI W 1850, de 25 de fevereiro de 2026. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA FEIRA 

AGRICULTURA FAMILIAR MIZAEL EUGENIO DE 

OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 

Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1°_ Fica denominado "Mizael Eugenio de Oliveira" a feira de agricultura 

familiar localizada na Avenida Dom Bosco ao lado da prefeitura, centro de Marilândia. 

Art. 2°_ A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 

Marilândia-ES, 25 de fevereiro de 2026. 
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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